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UFF – UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 

ESR – INSTITUTO DE CIÊNCIAS DA SOCIEDADE E DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

CGH – COORDENAÇÃO DO CURSO DE HISTÓRIA DE CAMPOS 

  

Ata da Reunião de Colegiado de Curso de História, do Instituto de Ciências da Sociedade e 

Desenvolvimento Regional, realizada virtualmente, através da plataforma “google meet”, aos quatro 

dias do mês de setembro de dois mil e vinte, às onze horas. 

  

Aos quatro dias do mês de setembro de dois mil e vinte, as onze horas, através da plataforma 

virtual, “google meet” reuniram-se, sob a presidência do professor Júlio César Mendonça Gralha, 

coordenador do CGH, os professores: Cláudia Cristina Azeredo Atallah, Christiano Britto Monteiro 

dos Santos, Rodrigo Castro Rezende, Isadora Tavares Maleval, Leonardo Soares dos Santos, 

Fabrina Magalhães Pinto, Luiz Claudio Duarte, Elis de Araújo Miranda, Gisele de Araújo Gouvea, 

Simone Silva e Márcia Carneiro; a Secretária da Coordenação, Flávia Vianna Fagundes; e os 

discentes: Laís Pessanha Simão, Fernanda Figueiredo de Souza Barreto Silva, Igor Gonçalves 

Pereira, Hiago Rangel Fernandes, Gabriel Galdino de Almeida, Marcos Antônio Rodrigues Junior e 

Victor Gabriel Alencar de Sousa.  

I – CONVERSÃO DE HORAS ACADÊMICAS EM OPTATIVAS DURANTE O PERÍODO 

REMOTO COM BASE NO BOLETIM DE SERVIÇO 08/2020: O Colegiado de Curso aprovou 

o seguinte procedimento: O aluno solicitará à Secretaria da Coordenação de História a conversão 

das Horas Acadêmicas excedentes em disciplina optativa. É necessário que a carga horária 

excedente não seja inferior à 48h, de acordo com o mesmo critério de isenção de disciplinas. O 

aluno deve agrupar a solicitação por área (Metodologia e Teoria, Ensino, Antiga, Medieval, 

Moderna, América, Brasil e Contemporânea). Caso o aluno já tenha cumprido todas as optativas na 

área indicada, a solicitação será indeferida. A Coordenação de Curso encaminhará a solicitação do 

aluno e as disciplinas possíveis da área solicitada ao professor, que avaliará e caberá a este deferir 

ou não. O professor encaminhará sua resposta à Coordenação, que via Secretaria irá informar ao 

solicitante a decisão. O Colegiado de Curso definiu um limite de 03 disciplinas optativas a serem 

convertidas pelas horas acadêmicas. O docente Luiz Cláudio Duarte foi contra a execução do 

Boletim de Serviço 08/2020 e contra a votação do limite de disciplinas optativas a serem 

convertidas pelas horas acadêmicas. II – AÇÕES SINCRONAS/ASSINCRONAS  30%/70%: O 

Colegiado de Curso definiu o cumprimento pelos docentes de ao menos 10% da carga horária em 

ações síncronas. O Centro Acadêmico - CAHIS - solicitou que o tempo das aulas síncronas sejam 

realizadas por até 02 horas. III – PROCEDIMENTO PARA OS ALUNOS QUE POSSUEM 

ACESSO MÍNIMO DE INTERNET (RESOLUÇÃO 160/2020) – O Colegiado de Curso definiu 

que os alunos que apresentarem vulnerabilidade digital deverão entrar contato com a Secretaria da 

Coordenação de História, por meio do e-mail, e as situações serão analisadas individualmente. IV – 

DISCIPLINAS DE ESTÁGIO  PPE I-IV: O Colegiado de Curso definiu que as PPE I, II, III e IV 

devam ser ministradas no semestre 2020.1, oficial, que se inicia em 14 de setembro, de acordo com 

a aprovação da minuta da divisão de prática discente em 26.08 (a instrução ainda não saiu, mas foi 

aprovada). A docente Gisele de Araújo Gouvea se colocou à disposição do Curso de História com as 

ações da UNIT para realização de atividade de pesquisa, extensão e ensino. V – PLATAFORMAS 

UTILIZADAS: O NDE concluiu que os professores usarão as ferramentas oficiais (Google Meet, 

Google Classrom e E-mail IDUFFF) e poderão complementar com outras ferramentas, desde que os 

convites sejam feitos pelo E-mail IDUFF. VI– PLANO DE TRABALHO - O NDE sugeriu que o 

corpo docente deve entregar ao departamento até o dia 10 de setembro  os planos de trabalho que 

constam da resolução 160 para aprovação em plenária departamental. VII – CANCELAMENTO 

DAS DISCIPLINAS: O Coordenador do Curso, Júlio Gralha, informou que a professora Márcia 
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Carneiro já tinha o processo do pós-doc programado para 2020.2 e em decorrência do deslocamento 

do semestre letivo de 2020.1 para setembro, a disciplina que seria ministrada pela docente não 

poderá ocorrer, necessitando o cancelamento da disciplina CHT00053 - Pensamento Político na 

República. O Colegiado de Curso aprovou o cancelamento da disciplina. A docente Fabrina Pinto e 

Isadora Maleval explanaram as suas situações peculiares com base no Art.12 da Resolução nº 160, 

solicitando ao Colegiado a aprovação do cancelamento de suas disciplinas optativas para o semestre 

letivo 2020.1. O Colegiado de Curso aprovou o cancelamento das disciplinas CHT00153 - História 

da Historiografia Brasileira e CHT00155 -  História da Filosofia Política Antiga e Moderna com a 

abstenção do professor Julio Gralha. A Secretaria da Coordenação de Curso fará os cancelamentos 

dos alunos e enviará e-mail os informando das disciplinas que possuem vagas. Os critérios de 

inscrição seguirão uma ordem. Em 1º lugar, aluno concluinte; em 2º lugar, maior Carga Horária 

Obtida; e em 3º lugar ou empate, Coeficiente de Rendimento (CR). Além das vagas disponíveis nas 

disciplinas optativas, a Secretária do Curso informou o procedimento para solicitar vagas em 

disciplinas de outros cursos, até mesmo fora da UFF Campos, processo que foi disponibilizado pela 

PROGRAD durante o semestre letivo remoto. VIII – MONITORES VOLUNTÁRIOS: O docente 

Christiano Britto pediu apoio ao Centro Acadêmico, a fim de solicitar voluntários para monitoria, 

com o objetivo de auxiliar na criação dos materiais digitais. Os alunos voluntários precisam estar 

cursando a disciplina ou mesmo já ter cursado. Nada mais havendo a acrescentar, o coordenador do 

CGH encerrou a reunião agradecendo a presença de todos e coube a mim, Flávia Vianna Fagundes, 

redigir a ata que assino juntamente com o professor Júlio César Mendonça Gralha. Campos dos 

Goytacazes, aos quatro dias do mês de setembro de dois mil e vinte. 

 

 

............................................                                                        ............................................... 

Júlio César Mendonça Gralha                                                        Flávia Vianna Fagundes 

    Coordenador do CGH                                                              Secretária da Coordenação 
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